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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE IGUARACY E A EMPRESA GAROAMED 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA (GAROAMED), INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N°58.690.444-0001-86, PARA 
FORNECIMENTO, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

PROCESSO LICITATORIO N° 009/2026 
PREGAO ELETRONICO N° 002/2026 
CONTRATO N° 047/2026 - CPLIFMS 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUARACY, 
Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ sob o nº 11.402.235/0001- 

26, com sede na Praga Antônio Rabelo, nº 002, Centro, CEP 56.840-000, Iguaracy-PE, neste ato representado 
pela Gestora, a Senhora, JOAUDENI CAVALCANTE BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF n°031.378.624-76 
e Carteira de Identidade nº 5825062 SSP/PE, brasileira, solteira, Nutricionista, Secretaria de Saúde, residente 2 

Praga Antônio Rabelo, nº 20, Centro, Iguaracy-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa GAROAMED COMERCIO E DISTRIBUICAC DE MEDICAMENTOS LTDA (GAROAMED), inscrita no 

CNPJ sob o nº 58.690.444-0001-86, com sede na Avenida Projetada, S/N, Lot Parque Alvorada Ampliação II, 

Quadra 2 C-C Lote 13, Boa Vista, Garanhuns - PE, CEP 55.292-272, E-mail: garoamed1@gmail.com / 
izabeldantasmoura@gmail.com, Fone's: (87) 98116 7632 / (87) 99811-6763; neste ato representada por sua 
Sócia Administradora, a Sra. MARIA IZABEL DE MOURA DANTAS, brasileira, solteira, empresaria, inscrita no 

CPF n° 117.483.964-39, Carteira Nacional de Habilitagdo nº 06694750972, órgão expedidor Departamento 

Estadual de Transito - PE, residente e domiciliada na Rua Napoleão Almeida, 15, Boa Vista, Garanhuns-PE, CEP 
55.291-150, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes, tendo em vista o que consta do Processo 
Licitatério nº 009/2026, na modalidade Pregão Eletronico nº 002/2026, e em observancia as disposicdes da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislacdo aplicavel, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a AQUISIGAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL.MÉDICO HOSPITALAR 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contado da assinatura, podendo ser prorrogados 
até o prazo máximo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
3.1. — O valor global do presente contrato a base do preço proposto é de R$ 5.720,00 (cinco mil, setecentos e 
vinte reais). 

VALOR 
QUANTIDADE| VALOR ITEM DESCRIGAO UNIDADE MARCA UNITARID | TOTAL 

ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO - embalado 
individual, estéril em papel grau cirirgico com bordas 
arredondadas que ndo cause desconforto à paciente, 

W5 | constando extemsniente dades de Identificação e|  ONMIDADE | KOLPLAST 2000 14 |20 
procedéncia, lote, prazo de validade e registro em órgão 
competente. 

ESPECULO  DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
276 | embalado individual, estéril em papel grau cirdrgico com |  UNIDADE — | KOLPLAST 2.000 139 2780, 

bordas arredondadas que ndo cause desconforto à ' 
paciente, constando externamente dados de identificação 
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e procedéncia, lote, prazo de validade e registro em órgão | 
competente. ‘ 

VALOR TOTAL R$ 5.720,00 

3.2. No preco ja estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, 
impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fomecimento, bem como garantia, quando for o caso. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento sera efetuado através de transferéncia on-line à empresa contratada em até 30 (trinta) dias 
corridos, apds o recebimento definitivo dos medicamentos e materiais solicitados, conforme tabela em anexo, 

mediante emissão da nota fiscal devidamente certificada. 
4.2. Para a realizagdo do pagamento serd observado o fiel cumprimento do forecimento nas condigoes 
acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 
4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serdo devolvidas ao fomecedor, 
para as necessarias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentagao. 
4 4 Nenhum pagamento isentard o FORNFCEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigagdes, 
nem implicara aceitagdo definitiva do fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

5.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada parte respondera pelas consequéncias de 
sua inexecugao fotai ou parciai. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspens&o do contrato, o cronograma de execução 
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 

apostila. 

5.3. As comunicacdes entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 
5.4. O Coniraianie podera convocar representanie da empresa para adoção de providéncias que devarm ser 

cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante podera convocar o representante da empresa contratada para 
reunido inicial para apresentação do plano de fiscalizacdo, que contera informagdes acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sanções aplicaveis, 

denire outros. 
5.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
6.1 - As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrdo a Conta da dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.2031.0000 

3.3.90.39.00 Material Consumo 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
7.1. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigagées constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 
condigoes pactuadas. 
7.1.2. Efetuar o fomecimento conforme fixado no Termo de Referéncia / ANEXO |l deste contrato. 
7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao fomecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 

7.1.5. Atender, no prazo maximo de 30 dias consecutivos, para entrega e convocação para retirada da(s) 
Nota(s) de Empenho. 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigages assumidag 
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7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar ao Contratante ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu servigo, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pelo Contratante. 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos salarios, encargos sociais, previdenciarios, securitérios, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessario & execução deste contrato. 
7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovagdo de cumprimento das obrigagdes 
tributarias e sociais, legalmente exigiveis. 
7.1.10. Submeter-se as normas e determinagdes do Contratante no que se referem a execução deste contrato. 

7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 
7.2.2. Fiscalizar a manutengao pela Contratada, das condigdes de habilitagdo e qualificagdes exigidas no edital, 
durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 
7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do produto. 
7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 

na execução do fomecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO 
9.1 - É vedada a subcontratagdo completa ou da parcela principal da obrigagdo. 

CLAUSULA DECIMA — INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
1.1. Comete infragao administrativa, a Contratada que: 

a) der causa a inexecucao parcial do contrato; 
b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugao total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

&) não manter a proposta. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado; 
h) apresentar declaragao ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletronica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratacao ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratacéo; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas à responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangdes: 
a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposicao de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, f e g do 
subitem acima deste contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, 

j, k e | do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave 
d 

(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatdria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida & Contratada que entregar o 
objeto contratual em desacordo com as especificagdes, condições e qualidade contratadas ou com 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impréprio para o fim a que se destina; 
{3) compensatoria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou contratada que retardar 
o procedimento de contratagdo, descumprir preceito normativo ou obrigagdes assumidas, tais como: 

| — propor recursos manifestamente protelatérios em sede de contratagao direta; 

Il — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitagdo ou da contratação direta 
ao Sistema de Cadastro de Fomecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e ace 
administragdo; 
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SECRETARIA 
DE SAÚDE & JIGUARACY 

Ill — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
IV — deixar de cumprir o modelo de gestao do contrato; 
V —deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitacao do Contratante; 

VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
VIl — não manter, durante a execugao do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso de 
licitação, ou para a qualificacdo. em caso de contratacao direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigacdes; 

VIl — deixar de regularizar, no prazo definido pela administragao, os documentos exigidos pela legislagao para 
fins de liquidagdo e pagamento da despesa; 
IX —manter funcionario sem qualificação para a execugéo do objeto; 
X — utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em especial 
quando solicitado pela adminisiragao, 
XIl — deixar de efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte, vale-refeicdo, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execução do contrato nas 
datas avencadas; 

XIll —deixar de apresentar, quando solicitado, documentacao fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipétese de a Contratada enquadrar- 
se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porie ou equiparados, nos iermos da Lei Compiemeniar Federai 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar a gestao e a fiscalizagao 
do contrato, no prazo de dois dias, a alteragdo de enderegos, sobretudo quando este ato frustrar a regular 
notificação de instauração de processo sancionador; 
XVI — subcontratar o objeto ou a execugao de servigos em percentual superior ao permitido no contrato, ou de 
forma que configure inexisténcia de condigdes reais de prestação do servigo ou fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possivel inserir hipéteses de multa e percentuais especificos para o fomecimento indicado, 
conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso 
diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administrac@o a promover a rescisdo do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

1.3. Todas as sanções previstas neste contrato poderéo ser apllcadas cumulativamente com a multa. 

1.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada 
1.3.2. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

1.4. A aplicacdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimenio de licitar e contralar e de decie de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 
1.5. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes 
e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

1.8. A personaiidade juridica da Coniratada podera ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 
aos seus administradores e socios com poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou @ empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

1.7. O Coniratanie devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uieis, contado da data de apiicagéo da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punj 
(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Municipio. 
1.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contr: 
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passiveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
4444 Nincto. 11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 138 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisao se 
nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operagao implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragdo subjetiva. 
11.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 
11.2.1. Balango dos eventos conlraiuais ja cumpridos ou parciaimente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 
hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério. 
11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica, 
comerciai, econdmica, financeira, irabainisia ou civii com dirigenie do órgão ou enlidade Contratanie ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizagao ou na gestéo do contrato, 
ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAGOES 
12.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se 

fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 
adicionais, ou alterag@o conceitual dos projetos. 
b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de pregos. 
c. Nãoconstituialteração contratual vedada o reajuste de pregos previsto contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 
ou da Entidade em cuja dotação orgamentaria a despesa ocorrera, em processo proprio, com a justificativa 
da imprescindibilidade da alteragdo contratual para se atingir o interesse público. 

12.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
12.4 Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — PUBLICACAO 
13.1 — Incumbira ao Contratante providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

o tel aaa MARIA IZABEL DE 
MOURA Lot a 
DANTAS: 11748396 DANTAS! 174159643 s Dados 70260212 45423 

Iguaracy, 12 de fevereiro de 2026. 

SM&Q a IDO MUNICIPAL D 
CNPJ: 11.402.235/0001 26 
JOAUDENI CAVALCANTE BARBOSA DA SILVA 
CPF: 031.378.624-76 
CONTRATANTE 

GAROAMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 58.690.444-0001-86 
MARIA IZABEL DE MOURA DANTAS 
(Sócia Administradora) 
CPF nº 117.483.964-39 
CONTRATADA 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 11.402.235/0001-26
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20260228095839.pdf
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